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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA DIRETORIA TÉCNICO-

CIENTÍFICA DA POLÍCIA FEDERAL.  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024 

 

G A SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.637.812/0001-30, com sede na 

Quadra 405 NORTE AVENIDA LO 10 LOTE 38 PRIMEIRO ANDAR, nº. SN, plano 

diretor norte, Palmas/TO, vem, mediante a presente manifestação, apresentar 

esclarecimentos sobre a diligência solicitada. 

 DO NÃO ATENDIMENTO DE FORMA INTEGRAL QUANTO AOS 

REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO DE PCD’s  

Referente à exigência de cumprimento da cota legal de contratação de Pessoas 

com Deficiência (PCD), esclarecemos que, atualmente, a empresa G A SERVIÇOS  

conta com um total de 363 colaboradores, o que exige, conforme a legislação vigente, a 

contratação de 10,89 profissionais PCD, o que corresponde a 3%. 

Atualmente, contamos com 10 colaboradores PCD em nosso quadro de 

funcionários, havendo, portanto, um déficit de 0,89 colaboradores para atender 

plenamente a cota exigida. 

O não cumprimento integral da cota se deve ao aumento recente no número 

de contratos e admissões, conforme documentos em anexo, o que ampliou 

proporcionalmente o total de colaboradores, impactando a quantidade necessária para o 

cumprimento da cota legal. 

Gostaríamos de ressaltar que a empresa está empenhada em atender 

integralmente essa exigência e continua a desenvolver esforços significativos para 
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contratar mais profissionais PCD, buscando atingir a cota mínima estabelecida o mais 

brevemente possível. 

Ademais, requer-se a Vossa Senhoria que, antes de qualquer decisão de 

desclassificação da empresa, sejam considerados o princípio do formalismo moderado e 

a jurisprudência aplicável a casos análogos, que tem reafirmado a importância do 

formalismo moderado em processos licitatórios, reconhecendo que a desclassificação 

deve ocorrer apenas quando a falha compromete efetivamente a competitividade, a 

legalidade ou a isonomia do certame. 

Estamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais e 

seguimos comprometidos com as normas legais e a promoção da inclusão. 

 

 Atenciosamente, 

  

Palmas, 04 de setembro de 2024. 

 

 

 

______________________________________________________ 

G A SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA 

CNPJ: 03.637.812/0001-30 

Maria Sandra Alves de Sousa 

Sócia administradora 
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